
FALCÂO & SOHSTEN TNCORPORAÇOES IMOBILIARIAS

LTDA

A Procuradoria-Geral do Município;

REQUERIMENTO
23,183.23ô/0001 -06

Fdcâc e Sohstett lttcüpÍaçoes lnnbiliátias tldr

Rua Eugenio de Sousa Falcã0, s/n

Ponta de Lucena CEP 5E31$000

I ltnan. Q^r^íh1

Requerente: FALCÃO & SOHSTEN INCORPORnçÔES IMOBOLIARIAS LTDA;
inscrita no CNPJ 23.183.236/0001-06, com sede na rua Eugênio de Souza Falcão, No

263 - Ponta de Lucena - LUCENA PB, representada por seus sócios administradores
a Sra HERMELINDA LISBOA DE CARVALHO FALCÃO, inscrita no CPF: 468.623.904-
49 e o Sr GIOVANNI VON SOHSTEN DE LIMA, inscrito no CPF: 933.444.224-72,
conforme contrato social, vem respeitosamente, REQUERER:

Assunto: Pedido de Parcelamento Ordinário de Débitos lnscritos em Dívida Ativa.

Senhor procurador,

Ao cumprimentá-los, encaminho a Vossa Senhoria requerimento para

parcelamento ordinário de débitos inscritos em dívida ativa, com base na Lei

Complementar no A38/2021, reÍerentes as execuções fiscais no 0806702-

70.2023.8.15.0731, devendo ser parceladas em 60 parcelas mensais. Segue anexo,

cópia do contrato social, e documentos do responsável legal, que subscreve este

requerimento.

Termos em que; Pede deferimento

Lucena de 2024

G'* ", h,*' 'i( , , '. -'-lr-'uJ"r'f ,1, ,1
,íALCÃd§g SO H STEN INC ORPORAÇ ÕES I M OB ILIARIAS LTDA

CNPJ : 23.183.236/0001 - 06



t Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

29t07t2024

N úmero: 0806702 -7 0.2023.8. 1 5.0731

Classe: EXECUçÃO FISCAL

Orgão julgador: 3" Vara Mista de Gabedelo
Ultima distribuição : 01 t1212023

Valor da causa: R$ 65.645,30
Assuntos: IPTU/ lmposto Predial e Territorial Urbano, Taxa de Coleta de Lixo
Segredo de justiça? NÃO
Justiça gratuita? SIM

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO

MUNICIPIO DE LUCENA (EXEQUENTE)

FALC?O & SOHSTEN INCORPORAC?ES IMOBILIARIAS

LTDA

td.

83026
464

011121202311:31 Petição lnicial

Tip.

Petição lnicial

83026
471

1 I Documento de Comprovação

83071
968

041121202317:27 Despacho Despacho

86036
441

2210212024 22:45 Corresp Devolvida Aviso de Recebimento

86036
442

2210212024 22:45 cD 0806702-70.2023 Aviso de Recebimento

86037
127

22t02t2024 Ato Ordinatório

87300
170

171031202417:06 Petição Petição

87300
174

171031202417:06 Custas ( )(1 Guias de Recothimento/ Deposito/ Custas

87300
172

1710312024 17:06 Com prova nt eBB - 2024-03- 1 5-1 24303 Documento de Comprovação

90819
614

221051202418:47 Despacho Despacho

90952
839

2310512024 09:08 Mandado [\4andado

92021
701

121o6t2024 1V.:38 Certidão Oficial de

92656
899

2510612024 22:18 Ato Ordinatorio Ato Ordinatorio

94081
216

191071202413:40 Pêtiçáo Petição

94081
223

'1910712024 13:40 AR recebido na av epitacio pessoa 689 em outro
processo e cnpl

Documento de Comprovação

94081
22s

191071202413:40 certidao oficial de justica - nome fantasia lucena
empreendrmentos

Documento de Comprovação

9408í
226

191071202413:40 AR anexado pela promovida - lucena
Ompaeendlmenfos

Documento de ComprovaÇão

TO SO94081
227

1910712A24 fi:AA Documento de

94081
228

191071202413:40 CONTRATO SOCIAL FALCÃO & SOHSTEN-4-6 Documento de Comprovação

. .::t. :r:: .
Partes

Documentos

Data da.
Assinatúrâ

de

§oclAL



25t$6t2018 Comprovante de lnscrição e de Situaçáo Cada$ral

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de ldentificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

Aprovado pela lnstrução Normaüva RFB no 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 2S06/2018 às 09:37:06 (data e hora de BrasÍlia). Página: 1/1

Consulta OSA / I Social Voltar

Pi'eparar Pàgine
pâre lmpro3rào

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre politica de privacidade e uso, úquüqú.
Atualize sua pagila

ü

REPÚBLrcA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOME EMPRESARIAL

mlcÃo & SoHSTEN IMOBILIARIAS LTDA

T|TULO OO ESTABELrcIMENTO (NOME DE FANTA§A) PORTE

DEMAIS

E DA ATIVIDADE PRINCIPAL

41.10-7-00 - de imobiliários

coDrGo E DESCRTÇÂo oAS ATTvTDADES ECoNoMTcAS sECuruoÂRres
11.20440 - Construção de ediÍicios
68.10-2{3 - Loteamento de imóveis próprios

206-2 - Sociedade

LOGRADOURO

R EUGENIO DE SOUZA FALCAO
NUMERO

S/N
COMPLEMENTO

CEP

58.315-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICIPIO

LUCENA

ENOEREÇO ELETRONICO TELEFONE
(83) 30'+84243

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

stTUAÇÃO CAOASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

3í/08/20í5

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

STUAÇÃO ESPECIAL oATA DA SITUAÇÃo ESPEoIAL

NUMERO DE INSCRIÇAO

23.183.236/000í {6
MATRIZ

GoMPROVANTE DE TNSCRTçÃO E DE SITUAçAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

31$8t2015

UF

PB

https://www.rêcêlta.íazenda.gov.br/PesrcaJurldlca/CNPJ/cnpJrove/CnpJl.ve_Comprovantc.arp 1t1



FALcÃo & SoHSTEN tNcoRpoRAçÕEs tMoBtLtÁRtAs LTDA.

CONTRATO DE CO\STITr. - 
rÇ..i O.

Pclo prcscnte instrumento particular de contrato. ARIIALOO vOH SOHSTEII NETO,

brasilciro. casado pclo regime da comunhào parcial de bens. natural da cidade dc
.loào Pessoa, PB. nascido em I 2 06 1985. enrpresário. portador da ccdula dc

identidade sob n. 2.449.858 - 2'r'ia-SSDS Ptl e CPF n. 0a8.626.88.1-54. residente e

domiciliado na Rua Norberto de Castro Nogueira. n" 2001-.lardim Oceanra na

cidade de .Ioão Pessoa PB. CEP. 580j7-603. crovANH! vox soHsrEN oE LIMA,
brasilciro. casado pelo regime da comunhão parcial de bens. natural da cidade de

.loão Pessoa,PB. nascido em 17 C).1'19i6. cmpresário. portador da cédula de

idcnticiade soh n. I.6"j 910 - l'ria-SSDS PI] e CPÍ: n.93j.41.1.11-1-71. rcsiclentc c

rlrrniiciliado na Rua Tcncnte \Íano de Souza Correia. n'125- apartamento 701 -

Jar<iim Occania na cidadc de João Pessoa PB. CEI'. -§8017-61-§. HERMELIIIIDA
LISBOA DE CARVALHO FALCÃO. Lrrasileira. r'iúr'a. nascida em l6 de janerro de

1966. cnrpresána. portadora da cedula de identidade sotr n. I .tl?2.7-1-s-SSPtPB e CP[:
n. -168.(rl-r.90.1--19. residente e domiciliada na Avenida Sape. n. l.-§35 - apart. I402
' \4anaira _' Joào Pessoa'PB. CEP 580-18-i31. JosÉ oNrLDo oE cARvALHo
FALcÃo NETo, hrasileiro. solteiro. empresário. portador da cédula de identidade
sob n" 3.144.091 - SSP,"PB e CPF sob n' 064.746.064-52. natural de João
Pessoa,'PB. nascido em 08,'06,1987 e EUcÊNto DE cARvALlro FALcÃo FrLHo,
brasilciro. crnpresár:o. solteiro. natural de João PessoaiPB, nascido em 0l/09i 199.1,

portador da cedula dc irientidacle sob n" 3.220.39? - SSDS,'PB . i'Pp sob nn

089.522.174-89. ambos residentes e domiciliados na cidade de João Pesloa,?B na

Avenida Sape. n. 1.5i5 - apart 1402 - Ir'íanaira - João Pessoa,'PB, CEP 58038-382.
ten'r entre si justo e combinado a constituição de urna sociedade limitada, mediante
as seguintes cláusulas e condições:

I - Da DenominaÇãor Sede e Prazo de Duração.

CLAL'SLLA PRIIIEIRA: A sociedade denomina-se FALcÃo & SoHSTEN
tNcoRPoRAçÓEs lMoBlLlÁRlAs LTDA.. e rerá sede e fbro juridico no municipio
de L.ucena.'PB. na Rua. Eugênio clc Souza lralcão. s n' - Cenrro - , CEP. 58315-000,
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tlarl. de FáaiE. V.ntur. v.nâncio
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JoÃc plssoÀ, 3)/ag/2ois
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' FALcÂo 8 soHsrEN txcoRpoRAçôEs ruoatlrÂntas LÍoA
Continuação dn Contrato Cc Constiruiçào

podcndo estabelecer filiais. agências. escritórios. represcntações e sucursais em
qualquer ponto do território nacional ou no cxterior. se julgadas convenientes ao

desenvolvimento dOs neeócios sociars.

CLÀtsuLA SEGUNDA. A sociedade rniciará suas atrr.'idades quando

devidamente registrado este instrumento na Junta Comercial do estado da Paraiba e
seu prazo tle duração é por tempo I\DE'l'trRi\'1IN.{DO.

ll - Do Obieto Social.

CI-AT SULA TERCEIRA O obleto social ó a incorporação imobiliária.
construçâo civil. Ioteamento

lll - Do Gapital Social.

CLÁusuLA oUARTA: O capital da sociedade será no valor de RS. 70.000.00
(setenta mil reais;. integralizado na forma do parágrafo primeiro, dividido em 70.000
quotas. com r.'alor norninal de RS.l.00 (um real)cada uma, atribuídas aos sócios na

seguintc' proporção:

I ) O sócio ARNÂLDo vox soHsrEN NETO, cletentor de ir.-500.00 quotas ncr

valor dc RS.17.500.00 (dezesst--te mil c- quinhentos reais,).

?) O socio ctovANNl vox SOHSTEN DE LIMÂ, detentor de 17.500,00 quotas

no valor dc RS.17.,i00.00 (cjczcssete mil e quinhcntos reais).

l) A sócia HERMELTNDA LrsBoA DE cARvALHo FALcÃo, detentora de 17.500

quotas no valor de RS. )7.-s99.96 Ídezessete mil c'quinhentos reais).

.t) O sócio JosÉ oxtt.oo oE cARvALHo FALcAo NETo, detentor de 8.750

quotas no valor de RS.8.750,00 (oito mil setecentos e cinquenta reais).

i) O socio EUGÊNto DE cARvALHo FALcÃo rtlxo, detentor de 8.750 quotas

no valor de RS.8.750,00 (oito mil setecentos e cinquenta reais)
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l,(Par:israfo Primeiro: O Capital Social será integralizado na forma abarxo

- O sócio ARHALDO vON SOIISTEN NETO, com anuência de sua esposa

FERNANDA TEIXEIRA DE CARVÂLHO vON SOHSTEN, brasileira. casacla pelo

"arsrÀ ccMEncrÀ: Dc EsTÀDc cl ptntÍal - sspa

CEttfFICC O nEGÍSTRo EH 3:.,'08.i2C15 i6:05 SoB N'
25:006619r{.
PRO?OCOLC: i5ô{CC6{0 DB 31./08/:C:5. NIRE: 2520066197{
rl:,cÃo e soHstEN rrrcoRponÀÇôBs rüoBrlrÀRrÀs LtDÀ

tàrlr d. laBlE. v.nture v.nincio
stcutÁrrr ctrer

;olo prsgor, tt/os/20\5

À vàlidade da.t. docu.lt.nLô, ra lapraaao, Ílcr ruj.it. à côbD?ôr..çlo {. aur rutrnticlda4h no sltt
lrr.rrdrrlt,pb.rov,br tnloõÉ.néo o a.grlnt. êódÍgê d. v.rlflê.çlo! PEi50{006{0
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' FÀLcAo a soxsrEx r{conpoRaçôes rmoarlrÁRtAs LTDA
Continuação do Contrato de Consriruição

regime da conrunhão parcial de bens. portadora da cédula de identidade sob nn

3 0j9.164-SSP,PB e CPF. n' 0l;1 0-í-1.9R.1-65. residente e donriciliada na Rua
Ncrrbeno de Castro \ogueira. n' 20()l- .lardirn Oceania na cidade de .loão
Pessoa"PB, CEP. 58037-603. transfere para sociedade área 0l -A. situada na

propriedade denominada "Sitio São Bento" em Ponta de Lucena. na cidade de

Lucena'PR. medindo 66.1§ metros de frente e fundo§ por 6E5.00metros de

comprimento de amhos os ladcrs. totalizando 45..136.50 m2. ccrm seus limites certos
e conhecidos e respeitados. imovel adquirido por escrirura pública de compra e

venda lavrada pelo Seniço Notarial e Registral - Cartorio do Registro Civil Cunha
dos Santos - Comarca de Santa RitaPB. E-03. tls 102 de l7 de março de 2005, no
valor de RS. l0 000.00 (dez mil reais). Integraliza em rnoeda corrente do pais o valor
de RS. 7.500.00 (sete mil e quinhentos). no ato da assinatura do presente contrato de

constituiÇão.

O socio GtOVANNI voN SoHSTEN DE LIMA, integraliza sua subscrição em

moeda côrrente do país. no valor de RS. 17.500.00 (dezessete mil e quinhentos
reais). no ato da assinatura do presente contrato de constituiÇào.

A sócia HERMELINDA LISBoA DE CARVALHO FÂLCÂo, transfere para

sociedade 50oá (cinquenta por cento) área 01. situada na propriedade denominada
"Sitio São Bento" em Ponta de Lucena. na cidade de Lucena'PB. medindo 66.18
metros de frente e frrndos por 685.00metros de comprimento de ambos os lados.
totalizando 45.3i6.50 m2. com seus limites cenos e conhecidos e respeitados,
imo','el adquindo por escrirura púhlica de cornpra e venda lavrada pelo Sen'iço
Notarial e Registral - Cartono do Registro Civil Cunha dos Santos Cornarca de

Santa Rira'PB, E-0-1. fls 102 de 17 de março de 200-5. no valor de RS.5.000,00 (
cinco mil reais). Integraliza em rnoeda Çorrente do pais o','alor de RS. 12.500.00
(doze mil e quinhentos reais), no ato da assinatura do presente contrato de
constituição.

O socio JosÉ oxrLoo DE cARvALHo FALcÀo NETo, transfere para

sociedade 25o,'o (vinte e cinco por cento) área 01. siruada na propriedade denominada
"Sitio São Bento" em Ponta de Lucena. na cidade de Lucena,?B, medindo 66,18
metros de frente e fundos por 685.00metros de comprimento de ambos os lados.
totalizando 45.336.50 m2, com seus limites certos e conhecidos e respeitados.
imovel adquirido por escritura pública de compra e venda lavrada pelo Sen,iço
Notarial e Registral - Cartorio do Registro Civil Cunha dos Santos - Comarca de

Santa Rita'PB. E-Oi, fls l0l de l7 de março de 1005. no valor de RS. 1.500.00 (dois
mil e quinhentos reais). Integraliza em moeda corente do pais o valor de RS.

6.250.00 (seis mil duzentos e cinquenta reais). no aro da assinatura do presente

J.l,lr:À ccxERctÀ: Do EsÍÀDc DÀ pÀnÀÍBÀ - SEDE

CIRÍIPICO C nEcl3Ín0 E!, 3il08i 20:.5 1.6:05 SOB N
252C06619?{.
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&PRô?oCOLO: 150{006{0 D! 11,/q6/2015. NtRE: 2520OrÉJ-PlL
rucÃo r soHsTE§ :rcoerontçôls IMoB:LIÀR:Às nflvT)

llàri. da fótls v.ntura vanôncio
sBcrETÁRrÀ GERÀL 1

JoÃo pEssoÀ, 3\/cg/zcLs

JL'CEP
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. 
FALCÀO 8 SOHSTETII INcoRPoRAçÔEs IMoBILIÁRIÂS LTDÂ
Continuaçio co Contrato de Co:rsiituição

contrato de constitulçào.

O socio EUGÊNto DE cARvALHo FALcÂo FtLHo, rransfere para sociedade
251ô (r.'inte e cinco por cento) área 0l . situada na propnedade denominada "Sitio São

Bento" em Ponta de Lucena. na cidade de LucenaPB. medindo í16.18 metros de

frente e fundos por 685,00metros de comprimento de ambos os lados. totalizando
4-s.-r36.59 m2, com seus limites cenos e conhecidos e respeitados. imór'el adquirido
por escritura pública de compra e venda lavrada pelo Sen'iÇo Notarial e Registral -
Cartório do Registro Civil Cuúa dos Santos - Comarca de Santa Rita'PB. E-03. fls
l0l de l7 de março de 2005, no valor de RS. 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).
Integraliza em moeda corrente do pais o valor de RS. 6.150.00 (seis mil duzentos e

cinquenta reais), no ato da assinatura do presente contrato de constituição.

Paráqrafo Sesundo: A cada quou corresponde um voto nas deliberações sociars

Parásrafo Terceiro: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao l'alor de suas

quotas. mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

Parásrafo Ouarro: Os sócios não responderão subsidiariarnente pelas obrigações
sociais. conforme estabelece o Ârtigo 1054 c,c c'Artigo 997. do Código Civil, Lei.
\l'10.406i2002.

lV -Da AdministraÇáo.

CL..tL SL'LA Ql-'I)r{l-.t: A administ raçàt.r e representação da sociedade .em
tuizo ou fora dele aos socios GIOVANNI vON SOHSTEN DE LIMA e
HERMELINDA LISBOA DE CARVALHO FALCÂO, que assinarão em conjunto e

supen'isionarào os negócios sociais. podendo praticar todo e qualquer ato
necessário a dettsa dos interesses e direitos da sociedade. com poderes adquirir,
aiienar ou onerar bens mór'eis e imóveis.

Paráqrafo Primeiro: Os sócios administradores poderão receber
remuneração mensal que será levada à conn de despesas administrativas. hxada
em comum acordo entre os socios.

Parásrafo Sesundo: Aos Administradores ficam vedados os avais. fianças
ou outras garantias de favor. bern como. o uso ou emprego do nome empresarial
social ern negócios ou transações estranhos aos objetivos sociais 
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' FALcÂo e soxsrEx tNcoRponaçôes rmoarurÁntÂs LÍoA
Ct'rnt r n u açio dt-r C t'lntrâtt-l de Con st r tur ç àt'r

CLÁUSL'LA SEXTA: Poderá a sociedade ser representada por um ou mais
procuradores nomeados pelos administradores, nos limites estabelecidos pelos
respectivos instrumentos de mandato.

V - Do Direito de Prefe cia e Gessão de Quotas:

CI,iI SL I. A Sí.TIUA As quotas sociais e os direitos de suhscrição somente
poderão ser cedidos a terceiros apos terem sido r-ltbrtadcls, preferencialmente. aos

sócios atuais. segundo o seu percentual de participação, com prazô de 30 (tnnta)
dias. para exercerem o direito de preferência. Apos o prazo de 40 (quarenta; dias e

enr igualdade de condiçôes, podem ser ofertadas a terceiros, estranhos à sociedade,
como se sociedade de capital puro fosse. A notificação. por intermédio de carta
registrada, conterá a quantidade de quotas e,'ou o direito de subscrição e o preÇo por
elas pedido, bem como as condições de pagamento.

Parásrafo Primeiro: Se todos os sócios manifestarem seu direito de preferência, a

cessão das quotas e/ou direitos de subscrição se farit na proporção das qüotas que

então possuírem. Se nem todos exercerem o direito de preferência, os demais sócios
poderão. no prazo adicional de l0(dez) dias. adquirir, pro rata, as quotas e/ou
d ireitos que sobejarem.

Paráerafo Sesundo: Se nào efetivada a cessão nesse preço ofertado e persistir o

socio na intenção de alienar suas quotas sociais. todo o procedimento. referente ao

exercicio do direito de preferência, terá que ser renovado e repetido. tendo em vista a

nova oferta de preço minimo.

ctl-Át;st.t.A olTAvA: Os sócios nào poderão oferecer ou dar suas quotas em
garantia do cumprimento de quaisquer obrigações pessoais ou mesmo assumidas em
nomc da socredade, Ílcando expressamente vedada a transferência de quotas..por
meio de cessão. penhor, caução, ou qualquer oura disposiçào de vontade ou forma
de dação em garantia, respeitado o disposto na cláusula quinta acima.

Vl - Do Conselho Fiscal.

CLÁtSL'I-Â NONA:
Fiscal

$
rI

d

II
(4)

- Fica estabelecido que a Sociedade não terá Conselho
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FALCÀO & SOHSTEN tNCORPORAçôES tMOBtLtÁRtAS LTDA
Cortrluaçào do Ct.rntrato de CtrnstrtuiÇãtr

CLALST'I- DECIi\IA ;\s deliberaÇôcs sociais serão tomadas em reuniões dc
sócios. presididas e secretariadas pelos sócios presentes. que lavrarão uma Ata de
reunião levada posteriormente registro em orgão compctenre. ficando a sociedade
dispensada da manutenção e lavratura de Lir,'ro de r\TÀ. conforme Art. 1072.
ParágraÍb 6n, da Lei n." 10.106 02

Paráqrafo Primeiro: r\ reunião de sócios será convocada por qualqucr dos
socios ou pclo administrador, a qualquer tempo. por meio de carta. fac- sirnile ou
correio eletrôrrico (c-mail), especificando a ordcm do dia. data. hora e local. com
antecedência de l0 (dez) dias entre a data da convocação c da realização da reunià0.
dispensando sc as formalidailes da publicação do anúncio. contbrme ti 6". do Anigo
I .072. da Lei n' I 0.406,02.

Parásrafo Seeundo: A reunião instalar-se-á com a presenÇa. em primeira
convocação, de tirulares de no mínimo 3'4 (três quarto) do capital social. e com
qualquer número em segunda convocação.

Paráqrafo Terceiro: Os sócios poderão fazer-se representar por outro sócio ou
por terceiros. com procuração particular, com necessidade de reconhecimento dc
firma. ou pública. com poderes expressCIs para ral fim.

Parrigrafo Quarto. Fica di spensada a reuniào de sócios. quando estes dccidircm
por escrito sobrc as matérias ohjeto de deliheração. nos tcrrnos do § lo. do Art. 1.072

da Lei n' 10.-106,2002.

CI-ÁUSULA DECI}IA-PRI IT,IRA: As deiiberaçoes sociais. respcitados os

quoruns espccíficos previstos nos incisos I e II do artigo I076 da Lei 10.406. de l0
de janeiro de 2002. serão tomadas pelos votos representantes da maioria absoluta dcr

capital social.

CLÁUSUI,A DECINIA SEGU\DA: A socieclade poderá transformar-se em outro
tipo societário mediante deliberação dos sócios, tomada pelos votos representantes
da maioria absoluta do capital social.

Vlll - Do Exercicio Social e das Demonstrações Contábeis.

cLÁusULA DECINÍA TERCEEÁ: O exercicio social iniciar-se-á a primeiro cle

janeiro e terminará a tnnta e um de dezembro de cada ano quando será lcvantado
balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis previstas em Lei ou neste
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' FALcÀo c soxsrEx txcoRronaçôes tmoglllÁntAs LÍDA
Continuaçào do Conrrato Ce Constituiçào

Contrato Social que. serão apreciadas na reunião de socios.

Pgrágrafo Primciro - A socredade deliberará em reunrão dos sócios.
dcvidamente convocada. a respeito da distribuição dos resultados. desproporcional
aos percentuais de participação do quadro societário. segundo autoriza o Artigo
1.007 da Lei n." 10.406'2002.

Parásrafo Sequndo - Fica a socicdadc autorizada a distribuir antecipadamente
lucros do exercicio. com base em ler,antamento de balanço intcrmediário. obsen'ada
a reposição de lucros quando a distribuição afetar o capital social. conforme
estabelece o Artigo 1.059 da Lei n" 10.406 2002.

tx Da Retirada de Sócio. Dissolucão e Extincáo da

Sociedade.

CLÁU§ULA DECI}TA QIJABTA: A morte. incapacidade. retirada ou

insolr,ência de qualquer um dos socios não acarretará a dissolução da sociedade, que

continuará cxistindo com os sócios remanescentes. Estes terão o direito de

preferência na aquisiçào das quotas do sócio falecido. incapacitado. retirante ou

insolvente, pelo valor apurado em balanço levantado especialmente para esse fim. na

forma clas cláusulas l5 e l6 abaixo. caso aqueles não demonstrarem interesse em

permanecerem na sociedade

Parásrafo único: Não será motivo para dissoluçào da sociedade a falta
pluralidade dc sócios pelo prazo máximo de centc e oitenta dias, conforme inciso IV
do artigo 1.033 da Ler no I0.406'2002.

cLÁusuLA DECIIIA OUI:§TA: O sócio que dese_iar se retirar da sociedade

deverá comunicar a decisão. por escrito, aos demais sócios. com prazo mínimo de 60
(sessenta) dias de antecedência. Seus haveres serão apurados e pagos na forma das

cláusulas l6 e 17" deste contrato respectivamente.

cLÁsuI.A DECIIIA sEXTA: A apuração de har eres do sócio tomará por base

exclusivamente critérios contábeis, de acordo com os valorcs lançados nos livros
fiscais e contábeis da sociedade, devendo ser levantado um balanço especial da

sociedade para esse fim. 
t

cLÁusuI-A DECIIIA SETIIIA: O pa_qamenro dos har,eres do socio 'será
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FALCÃO & SOHSTEN tNCORPORAçÕES tMOEtLrÁRtÂ§ LTDA
Contrnuação do Contrato de Constituição

eletuado a ele ou a seus sucessores legais. no prazo máxrmo de l2(doze) meses.
contados do levantamento do balanço especial. sempre com base nos valores
lançados na escrituração contábil da sociedade. Os valores devidos serão atualizados
de acordo com os indiçes de variaçào do t-\?C ou outro indice que venha a substitui-
lo, ocorridos entre a data do balanço especial e do efetivo pagamento.

CLÁUSULA DEcIur\ oIT..\\'..\: A exclusão de sócio que somente poderá ser

deliberada em reunião de sócios. respeitados os procedinreotos prrsf istos na clausula
10" deste instrumento. caso seia entendido que sua permanência colocará em nsco a
continuidade da sociedade. por ato de inegár,el gravidade. Seus haveres serão

apurados e pagos conforme o disposto nas cláusulas l6' e ll' respectivamente.

Parásrafo único: São considerados para hns do presente instrurnento, atos de

inegável gravidade. entre outros: a insolvência civil. a vioiaÇào de quaisquer
obrigações sociais ou contratuais. violação de quaisquer noÍrnas internas
estabelecidas pela sociedade. desmerecimento da confianÇa dos demais sócios. ou a
existência de outro motivo. com fundamento na pessoa do sócio. que leve à quebra

da "affectio societatis" e justif,rque a exclusão. e a fuga. ausência ou a prática de
quaisquer crimes definidos em lei.

ct Átisul ,\ DECIyA No)-..r: A sociedade será liquidada nos casos e na

prevista em lei. podendo tambénr ser dissolvida por mútuo acordo en(re os sócios

Paráprafo único: Na hipotese de dissolução da sociedade. caberá aos sócios

deliberar sohre a forma de IiquidaÇão e nomear o liquidante.

Xl -Do Foro.

ct-Áusul.q vtcÉstl,te: Para dirimir as questões oriundas do presente
contrato. fica eleito o foro da Comarca da sede da sociedade. com renúncia de
qualquer outro foro. por mais privilegiado que seja.

Xll - Disoosições Gerais.
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' FALgÀo e soxsTEN rxconpoReçôes:mogrurÂntAs LTDA
Continuação do Con',rato de Constituiçào

cLÁusulr\ \'!GESIU..\ PRIUEIRA: os casos não prevrstos neste contrato e na

legislação aplicár'el às sociedades limitadas serào regidos subsidiariamente pelas

noÍrnas da Lei n" 6..104'?6

ct.,iusLI.^ \'tGESll\tÂ SEGUND..T: Os Administradores declaram sob as penas

da lei. de que não estão impedidos dc exercerem a administraçào da sociedadc, por

lei especial. ou em virtude de condenação criminal. ou por se encontrarem sob os

clcitos dcla. a pena quc vcdc. ainda quc temporariamcnte, o acesso a cargos
publicos; ou por crime lalimcntar. de prevaricação. peita ou suborno, concussão.
peculato. ou contra a economia populSr. contra o sistema financeiro nacional. contra
norrnas dc defesa da concorrência, cohtra as relações dc consumo. lé pública, ou a
propriedade.

E por estar assim. justo e contratado. assinam o presente instrumento em uma

via para arquivamento na Junta Comercial da Paraíba.

Luccna. 2l de Agosto de 20 I 5
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